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NOTAS EXPLICATIVAS 

O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer uma base formal para a definição do 

objeto e condições da licitação e contratação. Contudo, este é o documento que mais terá variação de 

conteúdo, conforme órgão ou entidade pública e, principalmente, o objeto licitatório. Assim, a 

Administração não deve prender-se ao texto apresentado, competindo definir os pontos fundamentais 

do certame e da contratação, sempre de forma clara e objetiva.  

Os itens deste modelo, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados pelo 

órgão ou entidade pública licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios 

de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos 

demais instrumentos da licitação (minuta do Edital e minuta de Termo de Contrato, se for o caso), 

para que não conflitem. 

Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor 

responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se 

finalizar o documento na versão original. 

 

 

Revisado em 5 de junho de 2013, conforme Parecer Nº 203/2013 

 

 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL, ELETRÔNICO e SRP  

(COMPRAS) 

 

 

ANEXO I 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

PREGÃO Nº ....../20... 

(Processo Administrativo n.°...........) 
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1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de..........................................................., conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃ

O CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT

IDADE 

Valor 

máximo 

ou  

Valor 

estimado 

1      

2      

3      

...      

Ou 

1.1. Aquisição de ..........................................................., conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

Gru 

pos 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICA

ÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT

IDADE 

Valor 

máximo 

ou  

Valor 

estimado 

1 1      

2      

2 3      

...      
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1.2. Nos termos dos §§ 5º a 12 do art. 3º da Lei nº 8.666/93, do Decreto nº 7.546, de 

2 de agosto de 2011 e do Decreto ..........., os  itens/grupos nºs ......, terão margem de 

preferência de ....%. 

 

1.3. Nos termos da Lei nº 8.248/91 e do Decreto nº 7.174, os  itens/grupos nºs ......, 

são considerados bens de informática ou automação, sujeitos ao exercício do direito de 

preferência. 

 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa; o órgão ou entidade deve elaborá-la da 

forma que melhor aprouver ao certame licitatório. 

Valores: Especificamente em relação aos valores, deve constar nos autos do processo licitatório. A 

divulgação no edital ou anexos, independente do critério de aceitabilidade da proposta adotado, é 

medida condizente com os princípios da publicidade, transparência, contraditório e isonomia (arts. 5º, 

caput e LV, e 37, caput, da Constituição Federal; art. 3º, e 44, §1°, da Lei 8.666, de 1993 e art. 2° da Lei 

9.784, de 1999), já que os licitantes podem ter as propostas recusadas quando superiores aos valores 

máximos ou quando incompatíveis com os valores estimados. Todavia, caso o administrador opte pela 

não divulgação destes valores no edital ou anexos, deverá o fazer motivadamente (em razão dos 

princípios constitucionais da legalidade, moralidade, eficiência, razoabilidade, dentre outros. 

Descrição: Esclarecido esse ponto, a recomendação mais importante é descrever detalhadamente o 

objeto a ser contratado, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a 

qualidade da contração. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, 

elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de 

qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962. 

Marca: É vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas. Excepcionalmente, 

esta poderá ocorrer, desde que justificada tecnicamente no processo.  

Sobre similaridade: “É ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente justificada por critérios 

técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, nos termos do § 7º do 

art. 15 da Lei no 8.666/1993. Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade 

ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou 

similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem 

restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus editais cláusula prevendo a 

necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto 

similar ou equivalente à marca referência mencionada no edital.” Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU. 

Padronização: Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização que imponha 

compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 

condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas. 

Parcelamento: A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do 

objeto, conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, mas é imprescindível que a 
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divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de 

escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não 

for adotado. 

No mesmo sentido, e especificamente para compras, o § 7o do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, 

aplicável subsidiariamente ao pregão (art. 9º da Lei nº 10.520, de 2002), prevê a cotação de 

quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 

edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala.   

No Sistema de Registro de Preços, o art. 9º, IV, do Decreto nº 3.931, de 2001, estabelece que o edital 

deva contemplar a quantidade mínima de unidades a ser cotada, no caso de bens. Tal medida mostra-

se adequada nas contratações de bens em grande quantidade, pois favorece a participação de 

entidades que não detém capacidade do fornecimento integral do item. Nesses casos, deve ser 

acrescentada uma coluna à Tabela, informando as respectivas cotações mínimas. 

Embora juridicamente possível adotar-se a cotação mínima no pregão comum, a funcionalidade não 

está disponível no âmbito do sistema comprasnet. 

Sustentabilidade: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para 

produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis 

com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 

2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observada, ainda, a Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010 e atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio 

ambiente. Nesse sentido pode ser consultado o Guia Prático de Licitações Sustentáveis do NAJ/SP 

para uma lista de objetos abrangidos por disposições normativas de caráter ambiental. 

Uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto, deve ser prevista a forma 

de comprovação de seu respectivo cumprimento na fase de aceitação da proposta, por meio da 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 

outro meio de prova que ateste que o bem fornecido atende às exigências (§ 1° do art. 5° da citada 

Instrução Normativa). 

Lembrar que referida IN determina no art. 7°, §1° que se verifique a disponibilidade e a vantagem de 

reutilização de bens por meio de consulta ao fórum eletrônico de materiais ociosos, que integra o 

Portal Comprasnet, conforme art. 9°. 

 

2. – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1. .... 

Nota explicativa: Deve a Administração definir se natureza do objeto a ser contratado é 

comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.   

3. DA AMOSTRA. 

3.1. Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 

apresente amostra(s) do(s) item(ns)................, para a verificação da compatibilidade com as 
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especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta, no local e 

prazo indicado no edital. 

Nota explicativa: A exigência de amostra é admissível, mesmo no pregão eletrônico, somente do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. Observar, no entanto, que não se deve exigi-

la quando o objeto licitatório for de porte considerável, implicando em grandes custos ao licitante 

para envio à Administração (como nos casos de mesas, armários, maquinário). Nesses casos, a 

Administração poderá substituir o envio de amostras por diligências a serem realizadas no local, ou 

outros meios idôneos. 

Orientações do TCU a respeito da apresentação de amostras:  

"Na etapa de julgamento das propostas, amostras e protótipos dos produtos cotados podem ser 

solicitados. Quando não se encontrarem de acordo com as exigências da licitação, devem as 

propostas ser desclassificadas. É necessário que a exigência de amostras ou protótipos esteja 

previamente estabelecida no ato convocatório, acompanhada de critérios de julgamento estritamente 

objetivos." Licitações & Contratos. Orientações Básicas. 4ª ed. TCU. Pág. 219 

"De modo a não restringir a participação de potenciais competidores situados em outros estados da 

Federação, a competitividade e a isonomia da licitação, deve ser estabelecido prazo suficiente para 

apresentação de amostras ou protótipos solicitados ou para obtenção de laudos e certificados 

exigidos. 

Pode a Administração permitir ao licitante que indique também o local onde se encontram as 

amostras ou protótipos exigidos para avaliação pelos responsáveis pela licitação. 

Apresentação de amostras ou protótipos, quando exigida, não pode constituir condição de habilitação 

dos licitantes. Deve limitar-se ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar. Caso não 

seja aceito o material entregue para análise, deve ser exigido do segundo e assim sucessivamente ate 

ser classificada empresa que atenda plenamente as exigências do ato convocatório. 

Na hipótese de exigência de apresentação de amostra ou protótipo, o licitante que não cumpri-la no 

prazo estabelecido ou, caso permitido, não indicar o local onde se encontre o produto, poderá ter a 

cotação desconsiderada para efeito de julgamento, na forma previamente estabelecida no ato 

convocatório.” Licitações & Contratos. Orientações Básicas. 4ª ed. TCU. Pág. 530/531 

3.1.1. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, 

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na 

embalagem de informações quanto às suas características, tais como data de 

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de 

referência, código do produto e modelo. 

3.1.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela 

equipe técnica responsável pela análise, bem como conectados a 

equipamentos e submetidos aos testes necessários. 
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3.1.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

3.1.4. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios 

técnicos: 

3.1.4.1. ... 

3.1.4.2. ... 

Nota explicativa: Caso a amostra seja exigida, haverá a necessidade de avaliação por critérios técnicos 

e de regras específicas para a apresentação e análise do material. Os subitens sugeridos acima devem 

ser modificados a critério da Administração e em conformidade com as características de cada objeto 

licitado.  

“Quanto às exigências de amostras ou protótipos, deve estar definido com clareza no ato 

convocatório, por exemplo, as seguintes: momento de entrega, critérios de avaliação e de julgamento 

técnico, data e horário de inspeção para que os licitantes interessados possam estar presentes.” 

Licitações & Contratos. Orientações Básicas. 4ª ed. TCU. Pág. 530/531 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão 

ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de ......... dias,  contados do(a) 

................................, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço ...............................  

Nota explicativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos e 

condições. 

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços, 

etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de .....(.....) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta.  
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Nota explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o 

recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada. 

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de ....(...) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de ......(.....) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

Nota Explicativa: As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Edital. A garantia 

da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia 

ou validade exigido no edital ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso. 

6.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Nota Explicativa: Quando for o caso. 

6.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

6.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

6.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades da 

contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações. 

 

 

6.1.8. comprovar o cumprimento dos seguintes critérios de sustentabilidade 

ambiental: 

 

6.1.8.1. .... 

 

Nota explicativa: Para orientação sobre os critérios de sustentabilidade ambiental referentes à 

aquisição de bens, vide ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-SJC Nº 08, DE 14 DE JULHO DE 2010: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-SJC Nº 08, DE 14 DE JULHO DE 2010: 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. AQUISIÇÃO DE BENS.  

1. Tratando-se de processo licitatório cujo objeto seja a aquisição de bens, então, dever-se-á 

constar do Edital disposição específica de modo a satisfazer o disposto no  art. 2º c. c. art. 5º 

da IN SLTI/MPOG nº 01/2010; 

2. O rol do art. 5º da IN SLTI/MPOG nº 01/2010 é meramente exemplificativo, a fim de subsidiar 

a implementação da exigência da sustentabilidade ambiental, quando tratar-se da aquisição de 

bens que sejam disciplinados por normas de caráter ambiental por órgãos ou entidades da 

Administração Pública federal; 

3. A redação da cláusula normativa poderá adotar o conteúdo da redação proposta a seguir, 

devendo ser adequado caso a caso os critérios de sustentabilidade ambiental aplicável 

conforme especificação do objeto da licitação: 

XXX – O órgão exigirá do Fornecedor os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

a) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

b) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

difenil-polibromados (PBDEs);  

c) que ... (caso exista algum outro critério específico exigível, a exemplo do contido nos incisos I 

e II do art. 5º da referida IN SLTI/MPOG nº 01/2010). 

XXX.1 – A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de 
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certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer 

outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do referido 

dispositivo. 

 XXX.2 - Selecionada a proposta, antes da emissão da nota de empenho, em caso de 

inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão poderá realizar diligências para 

verificar a adequação do produto às exigências de sustentabilidade ambiental aqui previstas, 

correndo as despesas por conta da licitante selecionada. Caso não se confirme a adequação do 

produto, a proposta selecionada será desclassificada. 

Referências: Memorando Interno nº 013/2010 NAJ-SJC/CGU/AGU, Memorando nº 015/2010 – 

NAJ/SJC/CGU/AGU, Ordens de Serviços NAJ-SJC nº 01 até 03/2010, DESPACHO NAJ/SJC Nº 

069/2010-U, de 14/07/2010, Parecer nº 020/2011/CJU-SJC/CGU/AGU e  Parecer nº 

024/2011/CJU.”  

Recomenda-se, ainda, que o órgão consulte o Guia Prático de Licitações Sustentáveis do NAJ/SP para 

uma lista de objetos abrangidos por disposições normativas de caráter ambiental. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

ou 

7.1.É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......%(..... por cento) 

do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

7.1.1. ... 

7.1.2. ... 

Nota explicativa: A subcontratação parcial NÃO é obrigatória e deverá ser analisada pelo 

Administrador em cada caso concreto. 

Caso admitida, o edital deve estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive 

especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

7.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 

cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 

regularidade fiscal e trabalhista, necessários para a execução do objeto. 

Nota explicativa: Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua 

contratação, e a subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija o cumprimento dos 

mesmos requisitos por parte da subcontratada (Acórdão n° 1.229/2008 – Plenário do TCU). 

Veja-se também trecho do Acórdão n° 1.941/2006 – Plenário do TCU: 
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“9.1.3.5. fundamente adequadamente os atos de aceitação ou rejeição das empresas subcontratadas, 

em conformidade com os limites e condições que devem ser estabelecidos previamente nos editais de 

licitação, em consonância com o disposto no art. 72 da Lei n. 8.666/1993, mormente quando as 

subcontratações referirem-se a partes da obra para as quais forem exigidas, no instrumento 

convocatório, qualificação técnica da empresa licitante;” 

7.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

Nota explicativa: A fiscalização da execução contratual deve ser realizada de forma 

adequada por profissional com experiência na área.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
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desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Obs.: Os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da indisponibilidade do 

interesse público impõem o dever do gestor público de apurar e aplicar as sanções administrativas 

na forma prevista no edital e anexos, respeitada a ampla defesa e o contraditório, sendo-lhe vedado 

decidir arbitrariamente diante da ocorrência de fato tipificado como infração durante o procedimento 

licitatório até a execução final do contrato. Nesse sentido, a exemplo, vide o comando do Acórdão 

TCU nº 1793/2011-Plenário:  

“9.2.1.1. a autuarem processos administrativos contra as empresas que praticarem atos ilegais 

previstos no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, alertando-os de que a não autuação sem justificativa dos 

referidos processos poderá ensejar a aplicação de sanções, conforme previsão do art. 82 da Lei nº 

8.666/1993, bem como representação por parte do Tribunal de Contas da União, com fulcro no art. 

71, inciso XI, da Constituição Federal c/c o art. 1º, inciso VIII, da Lei nº 8.443/1992; (...)9.7.1. autue 

processos administrativos contra as empresas que praticarem atos ilegais tipificados no art. 7º da Lei 

nº 10.520/2002, alertando que a não autuação sem justificativa dos referidos processos poderá 

ensejar a aplicação de sanções a seus gestores, conforme previsão do art. 82 da Lei nº 8.666/1993, 

bem como representação por parte do Tribunal de Contas da União, com fulcro no art. 71, inciso XI, 

da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso VIII, da Lei nº 8.443/1992;” 

 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 

nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 



13 

 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2. multa moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o limite de ...... (.......) dias, após o que 

ensejará a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das correspondentes 

penalidades oriundas da rescisão; 

 

Nota explicativa: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o 

prazo limite para a mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil 

para o órgão e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma 

sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo. 

 

10.2.3. multa de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida 

10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou 

entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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10.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Município de ..............., .......... de ................de .............  

 

__________________________________ 
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Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável pela elaboração do Termo 

de Referência. 

 

 


